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[ " DAS PARTES

EONTRATAÍ{TE:

A CÂmnn* MUNtCtpAL DE CAJAMAR, inscrita no CNPJ sob no 51.447.4721Ü001-?8, situada

na Avenida Professor Waiter Ribas de Andrade no 555, CtP: 07752-Ü00 * Bairro ,Agua Fria, *a

cidade de Cajamar, Estado de Sáo Pauio, doravante denonninada CONTRATANTE, neste ato

representado pelo Presidente, o Senhor Cleber Candido §ilva.

COI'ITRÀTADA:

DENlLS0f,l VAZ DH LIMA ME, com sede à Rua 0swaids de Loi'enzi, no 182, Jordanêsia *
üaiamarl$P, inscrita n0 CNPJ sob 0 no 03.1C3.120/0001-Ü2, doravanie denorninada

CCjrufnnfnDA, neste ato representada por seu Proprietário Senhor Üeniison Vaz de Lima,

brasileiro, casado, empresário, portador do RG n.o 19.118.329-5 e do CPF n." 099,!i94.468117,

resiciente e domiciliado à a Rua Oswaido de Lorenzi, no 192, Jordanésia * CajamartSP,

[ - üÀs pl-sPo§ÇoEs Ç0NTRATUA!§

Pelo presente instrurnentCI, e na melhor forma de direito, as paúes anteriormente individuadas *
devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do PRüCES$Ü

ADMll.,llsTRATlVO No 273BnAn I C0NVITE N' 1012023, pactuar o presente instrumento

contratgalque será em tudo regido peias cláusulas que aceiiam e mutuamente se outorgam:

1. OBJETO:
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1.1. Contretação de êmprêsâ parâ a prestaçâo de serviços de filmagem,
fotografia, gravação e ediçâo de imagens, iransmissãc em ternpo real via
streaming r:as redes sociais da Cámara Municipal de Cajamâr, da§ sessões
ordinárias, extraordinárias, bem como sessôes sclenes, conforme **ndiçÕes,
quantidades ê exigências estabelecidas no presente Termo de Referência

{Anexo I}, do presente procedimento.

1.2. 0 regime de execução e de Empreitada por Preço Global.

1.3, ü cbjeto da presente contratação poderá sofrer, nâs mesmâs candiçÔes, acr*s*imos cu

supressÕes nos termos do Art. 65, § 1o da Lei Feoeral n'B.*S§119$3,

2. eoHD§ÕE§DEEXECUÇÃ0:

2.1. Os sarviços deverão ser exscutadcs conforme ãs especiÍiceçÕes e c*ndiçÕes

esiabelecidas nc Termo de Referêneia - Anexr I dc Convite; e serãc recebi'Jcs pei* gestcr dc

eontrato já Cesignado nc Termo dc Rsíerência,

?.1.1. Correrão por conta da Contratada as despesas pâra cÍetivc atendimento aa abjet* licitado,

tais como m*teriais, equipamentos, aeêssoíios, transp*ú*, trib*tos, ÉRcêrgús trab*lhista* e

previdenciárlos decorrentes de sua execução,

2.2. O prazo de execução dos ser,riçcs será de atá 12 idoze) m€se§, contados a partir da data

de Assinatura de contrato pelas paúes.

3. tüxDçÔES DE RECEBIMET-ITO:

3.1, ü objeio desta licitação será recebido pela Contratani* dentro das ccndiçÔ*s

especificadas em contrato.

3.1.1 O* Serviços prestados serão exeeutadas de acrrdc rcm *s especificaçÕes *onst*ntes dc

Convite e seus Ânexos e da Proposta apr*sentada pela Caniratada,

3.2. C+nstatadas irregularidades no objeto, a fiscalização da contraiante, sem prejuízo das

penalidades cabíveis, poderá rgeitá-io {no todo 0u em paúe) se não corresponder às

especificaçÕes do Termo de Referência * Anexo l, determinando sua substituição ou ccneçã0.

3,?,1. Â* inegularidades deverãa ser sanadas pela Cantratada, no prazo máximo rie üS ieinco)
dias, ccntadas do r*cebimento da Nctificação por escrito - mantido 0 preÇc inieialmente *fertada.

3.3. ú recebimento dos serviços não exime a Contraiada de sua responsabilidadç, na fcrma

da Lei, pela qualidade, correção e segurâÍ]Ça dos serviços prestados.
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4. PHAZüDEEXEüuÇÃs*ossERvlÇQ$:

4.1. C prazo rie contrato firmadc entre as partes será 1? idczei mese§, c*ntadas a partir*a

data de assinatura do çontrato pela empresa c*ntratada, p*dendo s*r prorrogadc, prr ac*rdc d*s

partes, n*s termos do art, 57 da Lei Federal no 8.§6ôl*3 e alt*raçÕes, adotando-se Pârâ r pr*se*ie

iermo em caso de pronogação o indice de carreção IGFM do período'

5, VALOR, RECURSO§ FIHAI{EÉIROS E FAGAMET{TO:

S.1, C valar tatal do presente cantrato eonesponde a R$ 134,400,00 icentc e irinta e quatra

miie quatracentos reais), conforme proposta de preçcs'

S.Z. As despesas decorrenies da presente licitaçâo serão suportadas pela Dctação

Oçamentária no 01,031,0078,2108,3.3,90,39.00, ficha no 0§, Nota de reservâ no 1747,

suplementadas se necessário.

S.3, O pagamento será realizado mediante deposito em conia bancária, em n*me da

Contratada, a ser indicada na proposta cornercial, mediante nota fiscal atestada p*!a Dir*taria

requisitante, nos termos do item $ da Carta Convit*.

S.4. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de *obrança pârâ â

gestora do contrato designada, conforme Termo de Referênsia'

5.5, l-lavendo divergência 0u êrrCI na emissáo do documento flscal, fica interrompidc o prazo

para pagamento, sendo iniciada nova coniagem somente apGS a regularizaçâ0.

6. *BRIGAÇOE§ DA CüilTRÁTADA:

0.1. Ârear corn tadas as despesas relativas à exeeuçã* rlas serviço* obj+to deste cmtratc.

*.2, Nãr transf*rir ino tod* üu êi:1 parte) c objet* do present* e0ntrã10,

§,3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, tadas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo.

S.4, Atender integralmente o disposto no Tenno de Referência - Anexo l.

7. 0BRIGAçOE§ D0 C0NTRATAIITE:

? .1" Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preços pactuados.

T,2. üev*rá a contratante acompanhar e fiscalizar a êxecução deste Contrato, bem como

nctificar * CONTRATADA qualquer iri'egularidade encontrada em sua execução.
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B. nrscsÃoes*ruçôes:

8.1. O não cumprimento das obrigaçÕes assumidas ns presente contrata ou a occnÊncia da

hipotese prevista nos Arts, 77 eTBda Lei Federal nn 8,666/1993; autoriza, desde iá, o Contrala*te

a rescindir unilateralmente o contrato * independentemente de interpelaçao judicial {sendc
aplicável, ainda, o disposto nos arts, 79 e 80 do mesrno diploma legal - n0 üaso de inadimplêneia).

8.2. Aplieam-se a este Contrato as sançôes estipuladas na Lei Federal n'8.CI6611993.

8,3, No caso de rescisão administrativa unilateral, a Contratada reconhecerá os direitos dn

Contratantc em aplicar as sançÕes Brevistas no Ccnvite, nesi* ajuste e na legisiaçãc que rege a

licitaçã*.

8.4. A aplieação de quaisquer sançÕes referidas neste dispositivo, nâa afasta a

responsabilização civil da Contratada pela inexecução total ou pareial do abjeio *u p*la

inadimplência.

8.5, A aplicaçâo das penalidades não impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos

p§uízos efetivados, decorrentes das faltas cometidas pela Contratada.

F*RC:

9.1. * fcro competente para dirimir toda e qualquer questâo deçcrrente de pres*nie *antrafc

é o Fora Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiai, Estado de §âa Pauln,

9.2. E, por estarem justas e çantratadas, ãssinam c presente eontrato, em ü4{quatru} vias,

para iodos ns fins de direito iegalmente admitidos,

Cajamar, 24 de outubro de 2Ü23.

CÂMÂRÂ FI'il CAJAII{ÂR
Cieb*r üándi

DEhliLSüN VÁZ DE Lll\tlA ME

D*nilsrn Vaz cÍe Lima
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